
pREFErruRADo MUNIcÍplo nn ¡uNpLrÍ

DECRETO N',30431.D8 27 DE SETEMBRQ DE 2O2I

LUrz FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO tr¡WtCfplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs arnlnutçÕrs LEGAIS

ESpE6IALMENTE As QUE LIrr sÃo coNFERIÞAs PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2O2O,ART. 4'.,

coNsIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉoIro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANuLAÇÃo ps ooraçÃ,o PARA ATENDER DESpEsAs cotr¡ onpÓslTos TDICIAIS - PRocESSo:

I 1.481-5/2015-1.

REF. soLrcITAçÃo t.+ot - LJNIDADE nr crsr.Åo DE GovERNo E FINANÇAS

2.959 REQUISIÇÄO REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART, to - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿uxrcfplo, ulu cnÉuro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 31.350,00 (TRINTA E UM MIL TREZENToS E CrNQÜENTA REAIS)

NA(S) DOrAÇÃO(ÖeS):

08.01.28.846.0190.0252 SENTENCAS ruDICIAIS
3.3.90.67.00 DEPOSITOS COMPULSORIOS

OOOO PROPRIA

R$ 31.350,00

TOTAL.,,.R$ 3 1.350,00

ART. 2' - A ç9BERTURA Ðo cRÉono DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-5E-.{ coM o(s)

sEcurNTE(s) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo p¡ncrar, DA(s) SEGUINTE(S) DorAÇÃo(oEs) Do oRÇÄMENTO

VIGENTE:

08.01.28.846.0000.01?4 cEsrÃo Dos pAcAMENTos INDENIzATóruos. RESTITUIcÖES E REssl

3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

OOOO PROPRIA

Rs 31.350.00

TOTAL,...R$ 31 .350,00

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLIcaçÃo.
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ffi Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ý202

MACHADO

GESTORDA

Mt]NICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE ÞOIS MIL E

VINTEEUM, s
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVI

Página 2 de 2


